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SEROPREVI - ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

ATOS DO GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE

Proc. 0000683.1.7-2022. Portaria nº 86/2023. O DIRETOR-PRESIDENTE DO INS-
TITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA – 
SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso das suas atribuições conferidas pelo 
art. 35 da Lei Municipal nº 786 de 2022, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PER- CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PER-CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PER- o benefício de APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PER-APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PER-
MANENTE a servidora ROSILENE SOARES DE OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO SILVA, 
matrícula nº 13390, Secretária Escolar, com fulcro no art. 40, § 1º, I da CRFB/1988 
com redação dada pela E.C. nº 103/2019 c/c art. 7º, I da Lei Complementar Municipal 
nº 003/2022, fixando o benefício em  R$ 1.253,98, conforme Proc. 0000683.1.7-2022.

Art. 2º O benefício será reavaliado nos termos do art. 7º, I da Lei Complementar 
Municipal nº 003/2022, a cada dois anos conforme determina a Instrução Normativa 
nº 03/2022, até que a beneficiária complete 60 (sessenta) anos de idade, data limite 
para reversão conforme art. 28 da Lei Municipal nº 011/1997.

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a contar de 19/01/2023 (data do laudo médico incapacitante).

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA, Diretor-Presidente.

Proc. 0000617.1.7-2022. Portaria nº 87/2023. O DIRETOR-PRESIDENTE DO INS-
TITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - 
SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso das suas atribuições conferidas pelo 
art. 35 da Lei Municipal nº 786 de 2022, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PER-
MANENTE ao servidor MARCOS GOMES DE CARVALHO, mat. 13.507, Inspetor de 
Alunos, com fulcro no art. 40, § 1º, I da CRFB/1988 com redação dada pela E.C. nº 
103/2019, c/c art. 7º, I da Lei Complementar nº 003/2022, fixando o benefício em R$ 
904,12, conforme Proc. 0000617.1.7-2022.

Art. 2º O benefício será reavaliado nos termos do art. 7º, I da Lei Complementar Mu-
nicipal nº 003/2022, a cada dois anos conforme determina a Instrução Normativa nº 
03/2022, até que o beneficiário complete 60 anos de idade, data limite para reversão 
conforme art. 28 da Lei Municipal nº 011/1997.

Art. 3º O valor dos proventos não será inferior ao salário mínimo nacional nos termos 
do § 2º, art. 2021 da CRFB/1997, devendo ser pago o complemente necessário até 
que se atinja o valor mínimo.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a contar de 02/02/2023 (data do laudo médico incapacitante).

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA, Diretor-Presidente.


